
 
 

CHAMADA PÚBLICA 01 

NORMAS PARA SUBMISSÃO DE RESUMOS 

XI SEMINÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E ASSOCIATIVISMO 
DO IFSul/LAJEADO 

**Retificado** 

23 a 25 de setembro de 2025 

A Comissão Organizadora do XI Seminário de Empreendedorismo e 

Associativismo (SEA) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Sul-Rio-Grandense, câmpus Lajeado (IFSul/Lajeado) torna público o presente edital 

contendo as normas para submissão de resumos expandidos aos Grupos de 

Trabalho (GTs).  

Os GTs são espaços na programação do XI SEA do IFSul/Lajeado que se 

objetivam à apresentação e diálogo de pesquisas concluídas, ou em 

desenvolvimento. Poderão compor e participar dos grupos de trabalho: 

pesquisadores, empreendedores, gestores e demais interessados nas abordagens 

teóricas e metodológicas apresentadas nas áreas definidas abaixo. 

 

NORMAS PARA SUBMISSÃO DE RESUMOS AOS GRUPOS DE TRABALHO: 

1. As propostas de resumos deverão ter pertinência com os seguintes grupos de 

trabalho:  

GT 1 - Economia Solidária - Voltada para iniciativas econômicas baseadas 

na cooperação, autogestão e solidariedade, esta área acolhe pesquisas e relatos de 

experiências sobre empreendimentos solidários, cooperativas, associações 

produtivas, bancos comunitários, redes de economia colaborativa, comércio justo, 

consumo consciente e finanças solidárias. Também são bem-vindas abordagens 



 
críticas sobre políticas públicas de apoio à economia solidária, aspectos legais e 

institucionais, práticas de gestão participativa, sustentabilidade e inclusão social por 

meio do trabalho coletivo. 

GT 2 - Políticas Públicas - Esta área contempla estudos, análises e 

propostas relacionadas à formulação, implementação, monitoramento e avaliação de 

políticas públicas que impactam direta ou indiretamente a administração pública e 

privada. Serão aceitos trabalhos que abordem temas como: gestão pública e 

governança; políticas de educação, saúde, habitação, mobilidade urbana, segurança 

e meio ambiente; planejamento estratégico governamental; participação social e 

controle democrático; inovação em serviços públicos; políticas de desenvolvimento 

regional e local, entre outros enfoques que contribuam para a melhoria da gestão e 

do bem-estar coletivo.   

2. Os coordenadores e os moderadores de cada GT estão disponíveis no site do 

seminário: https://eventos.ifsul.edu.br/xi_sea/ 

3. Os resumos deverão ser submetidos até o dia 13 de setembro de 2025.  

4. A submissão do resumo deverá ocorrer unicamente através do seguinte link: 

https://eventos.ifsul.edu.br/xi_sea/ 

5. Somente o autor principal deverá realizar a submissão no formulário online.  

6. As propostas deverão ser encaminhados em arquivos “.doc” ou “.docx” 
usando-se, unicamente, do modelo próprio disponibilizado pela organização do 

evento no site: Google Drive - Modelo de Resumo Expandido 

7. O nome do arquivo deverá ser o mesmo do GT em que o trabalho está sendo 

submetido.  

8. Não serão aceitos trabalhos enviados fora do modelo. A formatação e a estrutura 

do modelo para o resumo não deverão sofrer alterações.  

9. Os resumos submetidos ao evento deverão ser acompanhados de declaração de 

ética e inexistência de plágio, conforme anexo 1. 

10. Em caso de impossibilidade de submissão do arquivo via formulário, o problema 

deverá ser imediatamente relatado ao e-mail: walterleaes@ifsul.edu.br 

https://eventos.ifsul.edu.br/xi_sea/
https://eventos.ifsul.edu.br/xi_sea/
https://docs.google.com/document/d/1KkJN8RWmdNVlGInz4bH4DAcNcyslk0Yu/edit?usp=sharing&ouid=109780247377265277857&rtpof=true&sd=true
mailto:walterleaes@ifsul.edu.br


 
11. Serão aceitos trabalhos com, no máximo, cinco (5) autores: um autor principal e 

quatro coautores.  

12. Cada autor poderá submeter até dois (2) trabalhos, sendo apenas um como 

autor principal. 

13. O resultado dos resumos aceitos será divulgado no site até às 23h59min de 
12/09/2025.  

14. Após o resultados dos resumos aceitos, haverá prazo para realização da 

inscrição, momento em que todos os autores (autor principal e coautores) deverão 

proceder a inscrição na modalidade “apresentador de trabalho”. O prazo para essa 

inscrição será de 13 a 22 de setembro de 2025.  

15. Somente aqueles que realizarem a inscrição e efetivamente apresentarem o 

trabalho, terão direito ao certificado de “apresentador de trabalho”.  

16. Normas de Elaboração dos Resumos  

16.1 O resumo expandido deverá ser escrito em português e ter no máximo 3 

páginas, utilizando o modelo disponibilizado na página do Evento 

(https://eventos.ifsul.edu.br/xi_sea/).  

16.2 O resumo deverá conter título, autores, afiliação institucional dos 

autores, de três a cinco palavras-chave, e ser estruturado nas seguintes seções: 

Introdução apresentando o tema e objetivos do trabalho, Metodologia (que pode ser 

substituída por Desenvolvimento, quando necessário), Resultados e Discussão, 

Conclusões e Referências, sendo que as referências bibliográficas não são 

contabilizadas no número de páginas  

16.3 As configurações contidas no modelo de resumo disponível não devem 

ser modificadas. Trabalhos que forem submetidos fora do padrão estabelecido serão 

rejeitados, sem análise do mérito científico. Os autores deverão submeter para 

avaliação dois arquivos conforme o modelo disponibilizado: um arquivo em formato 

.doc ou .docx, sem autores e afiliação institucional e outro arquivo em formato pdf 

(.pdf), com autores e afiliação institucional. 

17. Principais prazos para os Grupos de Trabalho  

https://eventos.ifsul.edu.br/xi_sea/


 

Abertura das inscrições de resumos expandidos 11/08/2025 

Limite de envio de resumo expandido  13/09/2025 

Divulgação das propostas aceitas  15/09/2025 

Inscrição autores e coautores  13 a 22/09/2025 

Divulgação do cronograma de apresentação dos GTs  23/09/2025 

Apresentação dos trabalhos 24/09/2025 

 

18. Caberá à Comissão de Organização avaliar e deliberar sobre os casos omissos 

e situações não previstas por este edital.  

 

Lajeado, 01 de Setembro de 2025.  

Comissão de Organização 

 

 

 



 
ANEXO 1  

AUTODECLARAÇÃO DE ÉTICA E INEXISTÊNCIA DE PLÁGIO 

Eu, ______________________________________________, autor(a) do trabalho 
intitulado “_________________________________________________________”, 
submetido ao XI SEMINÁRIO DE EMPREENDEDORISMO E ASSOCIATIVISMO, 
declaro, para os devidos fins, que: 

1.​ O presente trabalho é inédito, de minha autoria e/ou coautoria, e não foi plagiado 
total ou parcialmente de outras fontes, respeitando os direitos autorais de terceiros;​
 

2.​ Todas as fontes utilizadas foram devidamente citadas conforme as normas 
acadêmicas vigentes, sendo respeitados os princípios éticos da pesquisa e da 
produção científica; 
 

3.​ Em caso de pesquisa envolvendo seres humanos ou dados sensíveis, declaro que a 
pesquisa foi realizada em conformidade com os preceitos éticos exigidos, sendo 
submetida, quando necessário, à apreciação de comitê de ética; 

 
4.​ Autorizo a publicação do trabalho nos anais do evento, caso aprovado, assumindo 

plena responsabilidade pelo conteúdo apresentado. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Nome completo do(a) autor(a): _________________________________________ 

CPF: _______________________________________________________________ 

Instituição: 
___________________________________________________________ 

Cidade/UF: __________________________________________________________ 

Data: ___ /___ /______ 
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